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Resultado Prova de conhecimentos sobre Estatuto da criança e do adolescente (Lei 8.069 de 

13.07.1990 e suas atualizações até 2025), a Lei Complementar Municipal nº 844/2019, que dispõe 

sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e sua 

alteração pela Lei Complementar de nº. 977/2023 além de conhecimentos sobre a Língua 

Portuguesa. Processo de Escolha Suplementar para Membros do Conselho Tutelar do município de 

Itamarati de Minas – MG, para o exercício do mandato de 2025-2028. Local: Escola Municipal Pedro 

Furtado à Rua João Rodrigues Gomes, 51-Centro, Itamarati de Minas. Presidido pelo CMDCA de 

Itamarati de Minas - MG – Resolução nº. 01 – COMDCA-Itamarati de Minas de 10 de abril de 2025. 

Fiscalizado pelo Ministério Público. Elaborada, aplicada e corrigida pela Empresa Elos Consultoria, 

Assessoria, Capacitação Educacional e Pós-graduações Ltda - ME. CNPJ: 16.888.072/0001-57. End. 

Av. Barão do Rio Branco, nº 2872 Sala 1409 – Centro Juiz de Fora – MG. CEP.: 36.016-311. 

 

 

* Candidatas que não compareceram para a prova ficando, portanto, eliminadas do Processo de Escolha Suplementar das (os) CTs.  

 

Juiz de Fora, 07 de julho de 2025 

 

Responsável pela elaboração, aplicação e correção da prova: 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Elos Consultoria, Assessoria, Capacitação  

Educacional e Pós-graduações Ltda - ME 

Lindomar José da Silva 

Psicólogo – CRP 20919/4ª Região-MG 

 

 

Conforme Resolução nº. 01 – COMDCA-Itamarati de Minas de 10 de abril de 2025 item 4.26. A 

relação dos candidatos aprovados será publicada no Órgão Oficial do Município, no site da empresa 

executora (www.elosposgraduacoes.com.br) e afixada no mural da Prefeitura Municipal, Câmara de 

Vereadores, nas sedes do Conselho Tutelar, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA), do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e da Unidades 

Básicas de Saúde (UBSs), e constará o dia, local e horário em que cada candidato será submetido à 

Entrevista e Avaliação psicológica, com cópia para o Ministério Público. 

Nome do(a) Candidato(a) Nota da Prova Resultado 

*Barbara Rodrigues Costa da Silva ------------------------- Não compareceu 

Bianca Beatriz da Silva Alves 17,00 Não apta à próxima etapa 

Crislane Aparecida dos Santos Mota 28,00 Apta à próxima etapa 

Debora Eliane Silveira 24,00 Apta à próxima etapa 

*Elenice da Silva Inácio ------------------------- Não compareceu 

Jucely Mônica Pimenta 38,00 Apta à próxima etapa 

*Kelly Mendes Paulino ------------------------- Não compareceu 

Raquel Meigre da Silva Carvalho 8,00 Não apta à próxima etapa 

*Vilmara Vieira Furtado de Rezende ------------------------- Não compareceu 

Conforme a Resolução nº. 01 – COMDCA-Itamarati de Minas de 10 de abril de 2025, item 4.25. 

Serão aprovados aqueles que atingirem no mínimo 60% da pontuação total atribuída à prova. 

http://www.elosposgraduacoes.com.br/
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Conforme Resolução nº. 01 – COMDCA-Itamarati de Minas de 10 de abril de 2025 item 9. DOS 

RECURSOS 9.1. Será admitido recurso quanto: b) à aplicação e às questões da prova de 

conhecimentos; 9.2. O prazo para interposição de recurso será de 5 (cinco) dias após a concretização 

do evento que lhes disser respeito (aplicação da prova, questões da prova, publicação do resultado da 

prova).  

9.2.1. O prazo será computado excluindo o dia da concretização do evento e incluindo o dia do 

vencimento.  

9.3. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 10.1 deste edital, 

devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 9.4. Os recursos deverão ser 

entregues na sede do CMDCA na Avenida Coronel Araújo Porto, nº 10, em cima do CRAS. 9.5. O 

recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito. 

9.6. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 

9.7. Os candidatos deverão enviar o recurso em 02 (duas) vias. Os recursos deverão ser digitados. 

Deverão apresentar recurso para esta fase dentro do exigido no item 9.8 do Edital. 

Conforme Resolução nº. 01 – COMDCA-Itamarati de Minas de 10 de abril de 2025 item 5.2. A 

Entrevista e Avaliação Psicológica será realizada no dia 03 de agosto de 2025, no horário das 8:00 às 

12:00 e das 13:30 às 17:30, no endereço Rua João Rodrigues Gomes, 51- centro, Escola Municipal 

Pedro Furtado – Itamarati de Minas – MG, conforme convocação realizada na NOMINATA desta 

etapa, observando o horário previamente agendado para cada candidato, conforme mencionado no 

item  

5.7. 5.3. Em hipótese alguma, haverá avaliação fora do local e horário determinados, ou segunda 

chamada para as avaliações.  

5.4. Será excluído do processo de escolha o candidato que, por qualquer motivo, não comparecer à 

avaliação no horário e local indicados. 

 

 

Poderão conferir o resultado também no site: www.elosposgraduacoes.com.br  

e no Instagram: @elosconsultoriaeposgraduacoes 

http://www.elosposgraduacoes.com.br/
http://www.elosposgraduacoes.com.br/

